
ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE PEDRINIIAS

GABINETE DAPREFEITA

DECRETO N" 32912025

08 DE OUTUBRO DE 2025

ATO DE PROMULGAÇÃO DA LEI N'294t2D2s

Par meio da presenÍe, s Exma. Sr. " Prefeita
Municipal promulgo a Lei Municipal n'294/2025 e
dá auÍtn< nrnvidônrinc rnrralolns

Considerando o teor do Ofício no. 4912025, passado pela Egrégia Càmara
Municipal de Vereadores, devidarnente assinado pelo Vereador Presidente, o Sr. José
Aronadisson Gois do Nascimento, datado de 26fi912025, e recebido em 2610912025, na
Prefeitura Municipal de Pedrinhas/SE, por meio de quem aquela Presidência informou que o
Poder Legislativo aprovou o Projeto de Lei do Legislativo no A3DA25 de iniciativa do
Vereador Aerton Araújo de Jesus, sem qualquer modificação.

Considerando a inexistência de aposição de veto;
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de Pedrinhas;

Considerando, por firn, que o processo de fonnação das leis exige que hala a
Sanção Íbrmal por parte do Executivo,

RESOLVE a Prefeita Municipal de Pedrinhas, no Estado de Sergipe, no
uso de suas atribuições Legais e Constitucionais:

Art. lo - Promulgar a Lei no. 29412A25, a qual rcsulta do Projeto de Lei do
Legislativo no.0312O25, na fonna que se encontra redigida êm anexo, para que produza todos
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Art.2o - Revogam as disposições em contrário.

Aft. 3o - Registre-se e Publique-se na forma da Lei Orgânica Municipal.
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Estado de Sergipe, em 08 de outubro de 2025.
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